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DECRETO Nº 11.508, DE 19 DE OUTUBRO DE 
2022.

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação 
pura e simples, sem encargos, o bem que menciona. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com o contido 
no artigo 90, incisos VIII e XIII, c.c. o artigo 117, 
todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no 
Protocolado - PMS nº 24.942/2022;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré 
autorizada a receber em doação pura e simples, sem 
quaisquer ônus ou encargos, da APM DA E.M. 
JARDIM MARIA ANTONIA, inscrita sob o CNPJ 
nº 67.167.593/0001-56, em conformidade com a 
legislação aplicável ao Programa Dinheiro Direto 
na Escola (PDDE) e demais normas pertinentes à 
matéria, o bem abaixo relacionado:

Qtde. 01
Equipamentos: Multifuncional Laser Mono Brother
Nota Fiscal: 24.528
Valor Unit. R$ 4.220,00
Valor Total: R$ 4.220,00

Parágrafo Único: O valor monetário esta definido 
no Termo de Doação e na Nota Fiscal nº 24.528, e 
será utilizado para a incorporação de bens ao 
Patrimônio Público desta Prefeitura Municipal de 
Sumaré, para uso exclusivo da APM DA E.M. 
JARDIM MARIA ANTONIA, a qual cabe à 
responsabilidade pela guarda e conservação do 
mesmo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 19 de outubro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, no dia 19 de 
outubro de 2022, no Paço Municipal e, em 19 de 
outubro de 2022, no Diário Oficial do Município. 

DECRETO Nº 11.510, DE 19 DE OUTUBRO DE 
2022.

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação 
pura e simples, sem encargos, o bem que menciona. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com o contido 
no artigo 90, incisos VIII e XIII, c.c. o artigo 117, 
todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no 
Protocolado - PMS nº 25.900/2022;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré 
autorizada a receber em doação pura e simples, sem 
quaisquer ônus ou encargos, da APM DA E.M.E.F. 
PROFª. NEUSA DE SOUZA, inscrita sob o CNPJ 
nº 02.828.742/0001-35, em conformidade com a 
legislação aplicável ao Programa Dinheiro Direto 
na Escola (PDDE) e demais normas pertinentes à 
matéria, o bem abaixo relacionado:

Qtde. 01
Equipamentos: CAIXA 12JBL ATIVA 350W MAX 
SPL 128DB MAX BT
Nota Fiscal: 12672
Valor Unit. R$ 2.989,00
Valor Total: R$ 2.989,00

Parágrafo Único: O valor monetário esta definido 
no Termo de Doação e na Nota Fiscal nº 12672, e 
será utilizado para a incorporação de bens ao 
Patrimônio Público desta Prefeitura Municipal de 
Sumaré, para uso exclusivo da APM DA E.M.E.F. 
PROFª. NEUSA DE SOUZA, a qual cabe à respon-
sabilidade pela guarda e conservação do mesmo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 19 de outubro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, no dia 19 de 
outubro de 2022, no Paço Municipal e, em 19 de 
outubro de 2022, no Diário Oficial do Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 11.509, DE 19 DE OUTUBRO DE 
2022.

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação 
pura e simples, sem encargos, o bem que menciona. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribui-
ções de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 
90, incisos VIII e XIII, c.c. o artigo 117, todos da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no 
Protocolado - PMS nº 25.896/2022;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré 
autorizada a receber em doação pura e simples, sem 
quaisquer ônus ou encargos, da APM DA E.M.E.F. 
RAMONA CANHETE PINTO, inscrita sob o CNPJ 
nº 07.541.781/0001-70, em conformidade com a 
legislação aplicável ao Programa Dinheiro Direto na 
Escola (PDDE) e demais normas pertinentes à 
matéria, o bem abaixo relacionado:

Qtde. 01
Equipamentos: BEBEDOURO REFRIG. COLUNA 
INOX 127V IBBL
Nota Fiscal: 264.334
Valor Unit. R$ 1.049,00
Valor Total: R$ 1.049,00

Parágrafo Único: O valor monetário esta definido no 
Termo de Doação e na Nota Fiscal nº 264.334, e será 
utilizado para a incorporação de bens ao Patrimônio 
Público desta Prefeitura Municipal de Sumaré, para 
uso exclusivo da APM DA E.M.E.F. RAMONA 
CANHETE PINTO, a qual cabe à responsabilidade 
pela guarda e conservação do mesmo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 19 de outubro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, no dia 19 de 
outubro de 2022, no Paço Municipal e, em 19 de 
outubro de 2022, no Diário Oficial do Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

Leis, Decretos
e Portarias
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DECRETO Nº 11.511, DE 19 DE OUTUBRO DE 
2022.

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação 
pura e simples, sem encargos, o bem que menciona. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com o contido 
no artigo 90, incisos VIII e XIII, c.c. o artigo 117, 
todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no 
Protocolado - PMS nº 26.119/2022;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré 
autorizada a receber em doação pura e simples, sem 
quaisquer ônus ou encargos, da APM DA E.M. 
VISCONDE DE SABUGOSA a sob o CNPJ nº 
02.366.883./0001-83, em conformidade com a 
legislação aplicável ao Programa Dinheiro Direto 
na Escola (PDDE) e demais normas pertinentes à 
matéria, o bem abaixo relacionado:

Qtde. 01
Equipamentos: CADEIRA CDS  DE RODAS 101 
40cm
Nota Fiscal: 002925
Valor Unit. R$ 549,00
Valor Total: R$ 549,00

Parágrafo Único: O valor monetário esta definido 
no Termo de Doação e na Nota Fiscal nº 002925, e 
será utilizado para a incorporação de bens ao 
Patrimônio Público desta Prefeitura Municipal de 
Sumaré, para uso exclusivo da APM DA E.M. 
VISCONDE DE SABUGOSA, a qual cabe à 
responsabilidade pela guarda e conservação do 
mesmo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 19 de outubro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, no dia 19 de 
outubro de 2022, no Paço Municipal e, em 19 de 
outubro de 2022, no Diário Oficial do Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 11.512, DE 19 DE OUTUBRO DE 
2022.

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação 
pura e simples, sem encargos, o bem que menciona. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com o contido 

no artigo 90, incisos VIII e XIII, c.c. o artigo 117, 
todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no 
Protocolado - PMS nº 26.130/2022;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré 
autorizada a receber em doação pura e simples, sem 
quaisquer ônus ou encargos, da APM DA E.M. 
JARDIM BOM RETIRO, inscrita sob o CNPJ nº 
67.164.368/0001-66, em conformidade com a 
legislação aplicável ao Programa Dinheiro Direto na 
Escola (PDDE) e demais normas pertinentes à 
matéria, o bem abaixo relacionado:

Qtde. 01
Equipamentos: MULTIFUNCIONAL LASER 
MONO BROTHER 
Nota Fiscal: 26.405
Valor Unit. R$ 7.926,00
Valor Total: R$ 7.926,00

Parágrafo Único: O valor monetário esta definido no 
Termo de Doação e na Nota Fiscal nº 26.405, e será 
utilizado para a incorporação de bens ao Patrimônio 
Público desta Prefeitura Municipal de Sumaré, para 
uso exclusivo da APM DA E.M. JARDIM BOM 
RETIRO, a qual cabe à responsabilidade pela guarda 
e conservação do mesmo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 19 de outubro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, no dia 19 de 
outubro de 2022, no Paço Municipal e, em 19 de 
outubro de 2022, no Diário Oficial do Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
---------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 11.513, DE 19 DE OUTUBRO DE 
2022.

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação 
pura e simples, sem encargos, os bens que mencio-
nam. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribui-
ções de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 
90, incisos VIII e XIII, c.c. o artigo 117, todos da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no 
Protocolado - PMS nº 27.392/2022;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré 
autorizada a receber em doação pura e simples, sem 
quaisquer ônus ou encargos, da APM DA E.M. 

JARDIM BOM RETIRO, inscrita sob o CNPJ nº 
67.164.368/0001-66, em conformidade com a 
legislação aplicável ao Programa Dinheiro Direto na 
Escola (PDDE) e demais normas pertinentes à 
matéria, os bens abaixo relacionados:

Qtde. 01
Equipamentos: LAVADORA DE ROUPAS 
ELETROLUX 11KG
Nota Fiscal: 032.021.429
Valor Unit. R$ 1.559,55
Valor Total: R$ 1.559,55

Qtde. 01
Equipamentos: MÁQUINA DE FAZER PIPOCA 
ELÉTRICA
Nota Fiscal: 000.009.223
Valor Unit. R$ 745,00
Valor Total: R$ 745,00

TOTAL: R$ 2.304,55

Parágrafo Único: Os valores monetários estão defini-
dos no Termo de Doação e nas Notas Fiscais de nºs 
032.0021.429 e 000.009.223, e serão utilizados para 
a incorporação de bens ao Patrimônio Público desta 
Prefeitura Municipal de Sumaré, para uso exclusivo 
da APM DA E.M. JARDIM BOM RETIRO, a qual 
cabe à responsabilidade pela guarda e conservação 
do mesmo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 19 de outubro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, no dia 19 de 
outubro de 2022, no Paço Municipal e, em 19 de 
outubro de 2022, no Diário Oficial do Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
---------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1311, DE 19 DE OUTUBRO DE  
2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocola do PMS nº 24311/21. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e 
nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocola-
do – PMS nº 24311/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 



24311/21, para a qual são nomeados, sob a presidên-
cia do primeiro, os seguintes membros:
 
-  Edmir Rossi
-  Kelly Karina Dozzi Tezza Américo da Silva 
-  Rozária Martins
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde 
que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 19 de outubro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 19 
de outubro de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
---------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1312, DE  19 DE OUTUBRO DE 
2022.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá outras 
providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e nos termos do 
artigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no Protocola-
do – PMS nº 24357/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o servidor ALFREDO ALBU-
QUERQUE MANGUEIRA, matrícula 21295-5, 
portador do RG. nº 3.580.031-8, a dirigir veículos 
oficiais pertencentes à frota municipal obedecida às 
restrições de sua CNH nº 00958442001, categoria 
“B”.

Art. 2º - A presente autorização não exime a servido-
ra das responsabilidades inerentes à condução de 
veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais ações 
regressivas em caso de danos ao patrimônio público 
ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, cessando seus efeitos no rompimento do 
vínculo com o Município.

Município de Sumaré, 19 de outubro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 19 
de outubro de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
---------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1313, DE 19 DE OUTUBRO DE  
2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocola do PMS nº 28822/22. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e 
nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocola-
do – PMS nº 28822/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 
28822/22, para a qual são nomeados, sob a presidên-
cia do primeiro, os seguintes membros:
 
-  Kelly Karina Dozzi Tezza Américo da Silva 
-  Marcondes Vinicius Aragão
-  Eduardo Breda Junior 
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde 
que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 19 de outubro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 19 
de outubro de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
---------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1314, DE 19 DE OUTUBRO DE  
2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocola do PMS nº 29208/22. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e 
nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocola-
do – PMS nº 29208/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 
29208/22, para a qual são nomeados, sob a presidên-
cia do primeiro, os seguintes membros:
 
- Rosária Martins
- Edmir Rossi
- Maria Aparecida Gonçalves Gomes
                                                       
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde 
que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 19 de outubro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 19 
de outubro de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

---------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1315, DE 19 DE OUTUBRO DE 
2022.

Exonera, a pedido, servidora concursada e dá outras 
providências. - 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e nos termos do 
artigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do 
cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os elementos constantes no Protocola-
do – PMS Nº 29144/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, a 
servidora CAMILA GARCIA DE PAULA, matrícula 
21084-1, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
34.836.412-X, do cargo de PROFESSOR MUNICI-
PAL I E, REF. MG06, subordinada à Secretaria 
Municipal de Educação.

Parágrafo Único: Os efeitos decorrentes da exonera-
ção de que trata este artigo, são retroativos a 17 de 
outubro de 2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas, adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste 
ato.
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Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, observando o disposto no parágrafo 
único de seu artigo 1º.

Município de Sumaré, 19 de outubro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL
                     
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 19 
de outubro de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

---------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1316, DE 19 DE OUTUBRO DE 
2022.

Exonera a pedido, servidor detentor do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e 
nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto 
Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

Considerando os elementos constantes no Protocola-
do PMS nº 23973/22, 

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, o 
servidor REINALDO DONIZETE MOREIRA, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 20.670.935-
-3, do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMI-
NISTRATIVO III, REF. PMSC-13, prestando 
serviços junto a Secretaria Municipal de Saúde, com 
efeito retroativo a 13 de outubro de 2022.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consignadas 
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas, adotará as providências 
decorrentes do presente ato, promovendo as 
anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 19 de outubro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 19 
de outubro de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

---------------------------------------------------------------
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